
 diário oficial Nº 34.696  7 Segunda-feira, 13 DE SETEMBRO DE 2021

Portaria Nº 758/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/994339, de 9 de setembro de 2021;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MaraBá/Pa, no período de 13 a 15/09/2021.

Servidor objetivo
fErNaNdo WaGNEr aSSUNcao TEiXEira, matrícula funcional 
nº 5897666/ 5,cPf 947.304.822-04, cargo Gerente, lotado na 

diretoria de Tecnologia e informação.

Visita técnica no centro regional de Governo no 
Sudeste do Pará, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de setembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 702723
.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N°. 753/2021-crG, de 09 de setembro de 2021.                           
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PorTaria nº. 1.436/2020-ccG, 
publicado no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2021/995439, de 09/09/2021;
rESolVE:  
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, a contar de 13/09/2021, o 
gozo de férias do servidor fErNaNdo WaGNEr aSSUNÇÃo TEiXEira, id. 
funcional nº. 5897666/5, concedido por meio da PorTaria nº. 645/2021-
crG, publicada no doE Nº. 34.663, de 09/08/2021, para gozo oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de Setembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 702883
..

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 089/2021 – cMG, de 10 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº 2021/960685;
rESolVE:
i – TraNSfErir o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da 
servidora caP QoPM rG 35516 Tainã rocha Botelho, Mf nº 57199733/2, 
ocupante do cargo de coordenador de logística administrativa, concedido por 
meio da PorTaria nº 079/2021 – cMG de 12/08/2021, publicada no doE nº 
34.669 de 13/08/2021, de 01 a 30/09/2021 para 08/09/2021 a 07/10/2021.
ii - designar o servidor Wendell Matheus dutra lima, Mf nº 4219891/3, as-
sessor de Segurança, para responder como coordenador de logística admi-
nistrativa, cumulativamente com a função que exerce, em virtude da titular do 
cargo ter entrado em gozo de férias regulamentares no período supracitado.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 08 de setembro de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 10 dE SETEMBro dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 703006
..

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

Portaria
.

Portaria nº 423/2021-PGe.G., de 10 de setembro de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições legais …
rESolVE:
aUToriZar o gozo de residual de férias dos servidores abaixo relacionados:

Nome id. funcional PorTaria de interrupção Período Gozo 
Maria adelina faciola Pessoa de oliveira 05946833/2 Nº 262/2021-PGE.G., de 28.05.2021 16.09 a 05.10.2021

Silvana Elza Peixoto rodrigues 5859298/1 Nº 422/2021-PGE.G., de 10.09.2021 20.09 a 09.10.2021

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 702899

Portaria nº 422/2021-PGe.G., de 10 de setembro de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições legais …
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, o gozo de férias dos servidores 
abaixo relacionados:

Nome id. funcional PorTaria de concessão data de inter-
rupção

Edson Guilherme lamarão correa 3082962/1 Nº 306/2021-PGE.G., de 29.06.2021   01.09.2021
Samira Hachem franco costa 57206455/1 Nº 306/2021-PGE.G., de 29.06.2021   03.09.2021
Silvana Elza Peixoto rodrigues 5859298/1 Nº 306/2021-PGE.G., de 29.06.2021   03.09.2021

Simone Santana fernandez de Bastos 5112354/1 Nº 315/2021-PGE.G., de 30.06.2021 27.08.2021

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 702918
..

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria nº 424/2021-PGe.G., de 10 de setembro de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições legais …
rESolVE:
TraNSfErir, o gozo de férias referente ao período aquisitivo 2020/2021, 
da assessora Michelly Gaia ranieri, identidade funcional nº 5904621/1, 
concedida pela PorTaria nº 364/2021-PGE.G., de 29.07.2021, para o 
período de 23.11 a 22.12.2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 703018
..

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUÇÃo NorMatiVa aGe Nº 03, de 10 de seteMBro de 2021
dispõe sobre procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades 
da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual para dar 
cumprimento ao disposto no decreto Estadual nº. 1.712, de 12 de julho de 
2021, que trata da obrigatoriedade de apresentação, pelos agentes públi-
cos, de declaração de bens e valores.
o aUdiTor-GEral do ESTado, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 18, Viii e XV, do decreto Estadual nº. 2.536, de 3 de 
novembro de 2006, e pelo caput do art. 15 do decreto Estadual nº. 1.712, 
de 12 de julho de 2021;
rESolVE:

caPÍtULo i
das disPosiÇÕes iNiciais

art. 1º. Esta instrução Normativa (iN) dispõe sobre os procedimentos e responsabi-
lidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo 
Estadual para apresentação, pelos agentes públicos, de declaração de bens e valo-
res, bem como sua atualização anual, enquanto não estiver implantado o sistema 
previsto no art. 16 do decreto Estadual nº. 1.712, de 12 de julho de 2021.
1º. Além dos procedimentos específicos definidos nesta Instrução Normativa, deve-
rão ser observadas as normas gerais dispostas no decreto Estadual nº. 1.712/2021.
2º. o agente público casado em regime de comunhão total deverá fazer constar 
em sua declaração os bens e valores que integram o patrimônio de seu cônjuge 
ou companheiro, e o casado em regime de comunhão parcial de bens ou em 
união estável sem contrato que estabeleça regime diverso dos mencionados, de-
verá fazer constar em sua declaração os bens e valores que passaram a integrar 
o patrimônio de seu cônjuge ou companheiro durante a constância da união.
3º É obrigatória a declaração de bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro sempre que for dependente econômico do declarante.
4º. filhos e outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do agen-
te público deverão ter seus bens e valores patrimoniais declarados, observan-
do-se as regras para relação de dependência definidas anualmente para a de-
claração de ajuste anual do imposto sobre a renda de pessoas física (dirPf).

caPÍtULo ii
dos Meios Para aPreseNtaÇÃo

da decLaraÇÃo de BeNs e VaLores
art. 2º. a declaração de bens e valores poderá ser entregue à unidade de 
gestão de pessoas do órgão ou entidade de origem do agente público, em 
documento impresso, por um dos seguintes meios:
i - cópia da seção de bens e direitos da declaração de ajuste anual do im-
posto sobre a renda de pessoas física (dirPf), apresentada à Secretaria da 
receita federal do Brasil (SrfB); ou
II - formulário padrão específico constante no Anexo I, aplicável apenas 
àqueles não obrigados a apresentar declaração de ajuste anual do imposto 
sobre a renda de pessoa física (DIRPF), segundo as normas definidas para 
cada exercício pela Secretaria da receita federal do Brasil (SrfB), e na 
hipótese de que trata o art. 6º desta instrução Normativa.
1º. Na aplicação do inciso I do caput, quando ocorrerem retificações, o agente pú-
blico deverá apresentar a última versão retificadora de sua DIRPF enviada a SRFB.
2º. Quando o agente público estiver cedido, afastado ou licenciado, nas 
hipóteses previstas nos incisos do parágrafo único do art. 3º, a declaração 


